
 

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 6 abr. 2016. 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

PORTARIA SAD N. 61 DE 05 DE ABRIL DE 2016 

 

 

Compõe Comissão de Recebimento de Bens 

 

 A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o item 17.4.12, IX do 

Manual de Organização do STJ, aprovado pela IN STJ/GP Nº 11 de 4/12/2014, 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Edvaldo Rodrigues de Queiroz Junior, 

matrícula S046765, Vítor Augusto de Souza Mota, matrícula S067991 e Cláudio de Sousa 

Reis, matrícula S019571, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

de Recebimento provisório e definitivo referente ao Contrato STJ n. 89/2015 (Processo 

STJ n. 23458/2015), que tem por objeto a contratação de empresa para ampliação do 

sistema de energia ininterrupta via acréscimo de dois módulos de potência “UPM”, de 

275KVA. 

Art. 2º No impedimento de algum dos servidores designados no art. 1º 

para compor a comissão, atuará como suplente o Leandro Cezar Almeida Naya, matrícula 

S068599. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 

de Serviço. 

 

 

 

  

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS TEIXEIRA 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


